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Processo nº 00200.013271/2025-35 

 
Assunto: Nova Contratação. Pregão Eletrônico. 

Fornecimento e confecção do jogo de tabuleiro 

“Eleitos: O Jogo da Democracia”, a fim de 

atender ao Programa Jovem Senador, promovido 

pela Secretaria de Comunicação Social 

(SECOM), em parceria com a Secretaria de 

Editoração e Publicações (SEGRAF). Item 

20250306 do Plano de Contratações. Valor 

estimado: R$ 1.148.750,00. Autorizações e 

aprovações de competência da Diretoria-Geral. 

 

 

Senhora Diretora-Geral, 

 

Trata o presente processo de proposta para realização de PREGÃO, na forma 

ELETRÔNICA, pelo critério de julgamento MENOR PREÇO POR ITEM, destinado ao 

fornecimento e confecção do jogo de tabuleiro “Eleitos: O Jogo da Democracia”, a fim 

de atender ao Programa Jovem Senador, promovido pela Secretaria de Comunicação 

Social (SECOM), em parceria com a Secretaria de Editoração e Publicações (SEGRAF), 

do Senado Federal, ao custo estimado de R$ 1.148.750,00 (um milhão e cento e quarenta 

e oito mil e setecentos e cinquenta reais), consoante especificações contidas na minuta de 

edital (documento nº 00100.206807/2025-92): 

 

O órgão técnico justifica a contratação, por meio do Termo de Referência 

(documento nº 00100.197780/2023-30), conforme transcrição a seguir: 
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1.2. Justificativa para a contratação 

1.2.1. Descrição da situação atual 

Em 2024, a primeira tiragem do jogo “Eleitos” foi realizada internamente na 

gráfica do Senado, o que envolveu um processo logístico altamente complexo, 

com impacto significativo na rotina de produção da SEGRAF. Foi necessário 

interromper repetidamente o setor de acabamento para atender à demanda, o que 

resultou em ineficiência operacional e aumento no desperdício de material, 

devido à falta de equipamentos adequados para a produção desse tipo de artefato 

lúdico e didático.  

Considerando a nova solicitação da SECOM para ampliação da tiragem com 

vistas à distribuição em 2026, e diante da experiência anterior, optou-se por 

terceirizar integralmente a produção junto a empresa especializada no segmento 

gráfico-editorial. Essa solução se mostra a mais eficaz, econômica e segura para 

garantir a qualidade e pontualidade na entrega do material.  

1.2.2 Justificativa para a quantidade a ser contratada  

A tiragem prevista é de 5.000 (cinco mil) jogos, quantidade mínima para 

viabilizar a produção gráfica em escala adequada, conforme levantamento junto 

a fornecedores do setor, considerando-se um produto não comercial, sem 

exploração de marca nem distribuição via mercado varejista. 

Adicionalmente, a quantidade se justifica pelo público-alvo da ação: os 

estudantes do ensino médio da rede pública estadual, estimados em 6,5 milhões 

de alunos distribuídos em cerca de 18 mil escolas. Como o jogo é de uso coletivo, 

com possibilidade de participação simultânea de 5 a 10 alunos por partida, a 

distribuição de 5 mil unidades permitirá contemplar aproximadamente 27% das 

escolas, índice considerado adequado para o alcance dos objetivos do Programa 

Jovem Senador. 

[...] 

Preliminarmente, em 03/10/2025, por meio do Ofício nº 755/2025-

COATC/SADCON (documento nº 00100.182365/2025-81), a COATC/SADCON 

demonstrou a regularidade da instrução, com destaque para a seguintes 

informações/documentos carreados aos autos: 

Para a finalidade, a SEGRAF elaborou o Estudo Técnico Preliminar de NUP 

00100.132753/2025-11, bem como o Termo de Referência de NUP 

00100.148896/2025-45, que, após alterações, foi consolidado com todas as 

informações necessárias à contratação no documento nº 00100.179670/2025-96, 

os quais, se entendidos viáveis, deverão ser aprovados pela Diretora-Geral, 

consoante art. 9º, inciso IV do Anexo V do Regulamento Administrativo do 

Senado Federal. 

Conforme se verifica no item 1.2.2 do Termo de Referência, o órgão técnico 

informou que os quantitativos a serem contratados refletem a necessidade mínima 

para viabilizar a produção gráfica em escala adequada dos jogos; assim como 
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permitir contemplar aproximadamente 27% das escolas, índice considerado 

satisfatório para o alcance dos objetivos do Programa Jovem Senador. 

A pesquisa de preços que estimou a contratação foi consolidada na Planilha de 

Estimativas de Despesas sob o documento nº 00100.148896/2025-45-1, 

projetando-se o custo geral estimado de R$ 1.400.700,00. 

A COCVAP ratificou a pesquisa de preços, conforme documento 

00100.150055/2025-06, cuja validade é até 15/2/2026. 

[...] 

A COPEL procedeu a análise da minuta de edital, por meio do documento nº 

00100.160152/2025-07, e concluiu que, após as alterações sugeridas, a minuta 

encontrar-se-á regular e adequada para aprovações pela DGER. 

[...] 

A ADVOSF, por meio do Parecer nº 699/2025 (NUP 00100.175692/2025-87), 

analisou os autos e concluiu que, atendida a sua recomendação e alcançadas as 

aprovações superiores, as minutas de edital e de contrato estariam aptas a regular 

o procedimento licitatório pretendido. 

[...] 

A recomendação posta pelo órgão jurídico fora acatada e consolidada na minuta 

de edital a ser aprovada pela autoridade competente. 

Os autos seguiram, então, para informação da disponibilidade orçamentária, a 

qual foi confirmada pela COPAC no documento nº 00100.181744/2025-54. A 

contratação está prevista no item 20250306 do Plano de Contratações.  

A versão consolidada da minuta de edital está consignada no NUP 

00100.182347/2025-08 e, se entendida regular, deve ser aprovada pela autoridade 

competente. 

[...] 

Posteriormente, em 04/11/2025, por meio do Ofício nº 853/2025-

COATC/SADCON (documento nº 00100.206821/2025-96), a COATC/SADCON 

retornou os autos à Diretoria-Geral, contemplando os seguintes ajustes na instrução: 

[...] 

Por oportuno, informamos que o relatório quanto às etapas iniciais do presente 

processo se encontra registrado no Ofício 755/2025 – COATC/SADCON, 

documento n° 00100.182365/2025-81. 

Por determinação da Senhora Diretora-Geral, o processo foi devolvido à 

SEGRAF com a solicitação de refazimento da pesquisa de preços, tendo em vista 

que os valores inicialmente apresentados estavam incompatíveis com os preços 

praticados no mercado para jogos de tabuleiro tradicionais. 

Com base nos documentos nºs 00100.192076/2025-91, 00100.197783/2025-73 e 

00100.202892/2025-10, o órgão técnico esclareceu que o novo valor estimado 

reflete de forma mais precisa as condições reais de mercado para o objeto 
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pretendido, garantindo, assim, a economicidade da licitação. Em decorrência 

disso, o Termo de Referência foi ajustado, conforme registrado no documento nº 

00100.197780/2023-30. 

A nova pesquisa de preços foi consolidada na Planilha de Estimativas de 

Despesas, constante do documento nº 00100.198065/2025-14, com projeção de 

custo total estimado em R$ 1.148.750,00. 

A COCVAP ratificou a pesquisa de preços por meio do documento nº 

00100.203819/2025-65, cuja validade se estende até 24/4/2026. 

Considerando que o valor total da contratação diminuiu, não foi necessário o 

encaminhamento à COPAC para verificação da disponibilidade orçamentária, já 

confirmada no documento nº 00100.181744/2025-54. A contratação está prevista 

no item 20250306 do Plano de Contratações. 

Dessa forma, a versão final da minuta de edital foi ajustada e anexada ao 

documento nº 00100.206807/2025-92. Caso seja considerada adequada, deverá 

ser aprovada pela autoridade competente. 

Esta Coordenação, salvo melhor juízo, entende que não há necessidade de retorno 

do processo à ADVOSF, uma vez que a única alteração realizada foi no valor 

total da contratação. 

[...] 

Por derradeiro, o Senhor Diretor da SADCON encaminhou os autos para as 

deliberações e demais atos necessários ao seguimento do certame, em conformidade com 

o disposto no Anexo V do RASF aprovado pelo ATC nº 14/2022. 

Ante o exposto, esta Assessoria Técnica esposa a recomendação da SADCON, de 

modo que se opina favoravelmente ao seguimento do processo nos termos propostos na 

presente instrução. 

À consideração de Vossa Senhoria. 

 

 

 
(assinado eletronicamente) 

Kleber Minatogau 

Assessor Técnico 

Revisado por: 

 
(assinado eletronicamente) 

Tahmineh Maria Shokranian de Mello 

Gestora do NASC/ATDGER 
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De acordo. Acolho a informação técnica e, com fundamento no art. 9º, incisos III, 

IV, V, VII e IX, Anexo V do RASF, aprovado pelo ATC nº 14/2022, passo a decidir: 

1. AUTORIZO a realização do certame licitatório na modalidade Pregão 

Eletrônico; 

2. APROVO o Estudo Técnico Preliminar nº 60/2025 (documento nº 

00100.132753/2025-11); o Termo de Referência (documento nº 00100.197780/2023-30); 

e a minuta de edital (documento nº 00100.206807/2025-92), nos termos propostos; 

3. AUTORIZO a despesa estimada no valor máximo de R$ 1.148.750,00 (um 

milhão e cento e quarenta e oito mil e setecentos e cinquenta reais), previsto no item 

20250306 do Plano de Contratações; 

4. DESIGNO os gestores indicados na PDG anexa. 

 

Encaminhem-se os autos, sucessivamente, à AADGER e à SADCON, para as 

demais providências pertinentes. 

Brasília, 5 de novembro de 2025. 

 

 
(assinado eletronicamente) 

ILANA TROMBKA 

Diretora-Geral 
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PORTARIA DA DIRETORIA-GERAL 

Nº 4331 de 2025 

 

A DIRETORA-GERAL DO SENADO FEDERAL, no uso da atribuição que 

lhe foi conferida pelo art. 9°, inciso IX, do Anexo V do RASF, aprovado pelo ATC nº 

14/2022, e tendo em vista o que consta do Processo n° 00200.013271/2025-35, 

RESOLVE: 

Art. 1° Designar o servidor Fabrício Ferrão Araujo, matrícula nº 269521, e o 

servidor titular da Assessoria Técnica da SEGRAF – ATSEGRAF, respectivamente, 

como gestor titular e gestor substituto do(s) contrato(s) que se originar(em) do referido 

processo. 

Art. 2º Designar os servidores titulares da Secretaria de Comunicação Social – 

SECOM e da Coordenação de Acabamento e Expedição – COAEXP/SEGRAF, 

respectivamente, como fiscal titular e fiscal substituto da(s) mesma(s) avença(s). 

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Brasília, 5 de novembro de 2025. 

 
(assinado eletronicamente) 

ILANA TROMBKA 

Diretora-Geral 
 

 

CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.

ARQUIVO ASSINADO DIGITALMENTE. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 288EFB190071A0FF. 

00100.208115/2025-89


